
 

 

Ex.mo(a) Senhor(a) Coordenador(a),  

Recebemos 60 questões, às quais procurámos responder de forma rápida e esclarecedora, 

através das FAQ publicadas na página web da Fundiestamo. Aconselhamos a leitura atenta deste 

documento, a par do Regulamento e do Anúncio. 

Surgiram algumas dúvidas relativas ao ponto 5 do art.º 8º, onde se indica o número máximo de 

imagens e de caracteres das fichas dos portfolios individuais, que reconhecemos podem ser 

devidas à redacção do mesmo. Por esta razão, nas FAQ procurámos esclarecê-las cabalmente. 

Para nós, o portfolio individual deveria incluir: capa, com o título e uma imagem, e 5 fichas 

relativas a projectos de reabilitação, cada uma com 2 páginas A4, uma página com 1 imagem 

(simples ou composta, i.e., um conjunto de imagens) e uma página com um texto muito sintético 

(cerca de 1200 caracteres incluindo espaços), totalizando 6 imagens e 6000 caracteres incluindo 

espaços. O Júri, nos casos em que considerasse necessário, para classificar a experiência em (c1) 

reduzida, (c2) corrente ou (c3) alta, poderia solicitar informação adicional, conforme previsto no 

Regulamento. 

Atendendo a que (i) uma parte das equipas fez uma leitura coincidente com a descrita no 

parágrafo anterior, (ii) outras equipas interpretaram que o limite de 6 000 caracteres incluindo 

espaço era por ficha, e não por portfolio, e (iii) não querendo aumentar o muito significativo 

volume de trabalho que a avaliação dos portfolios exigirá ao Júri (tendo em conta as 492 equipas 

registadas e o número de portfolios por equipa), decidimos permitir que os portfolios incluam, 

na parte final, 5 anexos, um por cada ficha, com uma descrição mais detalhada dos projectos de 

reabilitação, estando cada anexo limitado a 6 000 caracteres incluindo espaços.  

De forma a evitar novos equívocos, descrevemos o formato sugerido para cada portfolio: 

• capa, com o título e uma imagem (opcional); 

• 5 fichas, cada uma com 1 página A4 com uma imagem (simples ou composta) e 1 página 

com um texto sintético com (cerca de) 1200 caracteres incluindo espaços (Nota: no 

total, o texto das 5 fichas não poderá exceder 6000 caracteres com espaços); 

• 5 anexos (opcional), cada um com um texto com (até) 6000 caracteres incluindo 

espaços.  



 

 

Deste modo, quem interpretou o Regulamento considerando um limite de 6 000 caracteres por 

portfolio não terá de proceder a nenhuma alteração, ou poderá incluir agora os anexos 

referidos, se assim o entender; quem interpretou o Regulamento considerando um limite de 

6000 caracteres por ficha, poderá passar esse texto para anexo e deverá redigir uma síntese de 

(até) 1200 caracteres incluindo espaços para cada ficha. Para o Júri, estes anexos poderão vir a 

ser úteis, nos casos em que considere necessário ter informação adicional. 

Para acomodar o trabalho adicional de preparação dos portfolios, decidimos prorrogar o 

limite do prazo para submissão das candidaturas até às 17h00 do dia 18 de Março. 

Com os nossos melhores cumprimentos, 

Eduardo Santos Júlio 

(Administrador) 

04/03/2019 


